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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLITü DE MOURA
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOSN.e oo3/2024

A PreÍeitura Municipal de Rolim de Moura, com sede na Avenida João pessoa, ne 4478,
na cidade de Rolim de Moura - RO, inscrito no CNpJ sob o no 04.394.805/0001 - 18,
neste ato representado pelo PreÍeito Municipal o ALDAIR JULIO PEREIRA brasileiro,
casado, agente político, portador da Cédula de ldentidade RG sob ne. 254262 SSp/RO e
CPF sob o n0 271.990.452-04, residente e domiciliado em Rolim de Moura/RO,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
com adoçáo do sistema de Registro De Preços, publicada dia 14 de junho de 2024 no
PNCP e demais meios de divulgação, resolve registrar os preços das empresa indicadas
e qualiÍicadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) orçada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto lv'lunicipal 6160/20ãg,
na Lei na 1 4.1 33, de 1 

ade abril de 2021, no Decreto n.e 11 .462, de 3 l de março de 2023
e suas alterações, e em conÍormidade com as disposições a seguir:
1. OO OBJETO

A presente Ata tem por ob.leto Registro de preços para Íutura e eventual contÍataçáo
de sistema de autogestão de Írota, com abastecimento de com bustíveis (óleo diesel
comum, s10 e gasolina Reagente, Lubrificante) para prestaÇão, de forma contínua, de
gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção
preventiva e corretiva e Íornecimento de peças, pneus, lavador, borracharia, guinchó e
serviços mecânicos elétricos, solda, ar condicionado, e recauchutagem de veículos e
equipamentos leves e pesados, através de sistema informatizaào (com software
disponibilizado em tempo real pela internet) e integrado com tecnologia de cartáo magnético
Íísico com senha, visando atender as necessidades dos veículos, maquinários, rÀotores
estacionários, enlre outros pertencentes ao MunicÍpio, conÍorme condiçoes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos da Licitação na oi no24 que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
indepe n d ente me nte de transcrição.

2. DOS PBEÇOS, ESPECTF|CAÇÕES E OUANTTTATTVOS

2.1 . O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, Íornecedor(es) e as demais condiçóes oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

direilo
-04, 2489, Térreo,

Portomunicípio
como
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credenciamento de redê especializada de
veículos e equipamentos leves e
pesados, através de sistema
inÍormatizado (com sottware
disponibilizado em tempo real pela
internet) e integrado com tecnologia de
cartão magnético Ííslco com senha,
visando âtênder as necessidades dos
veículos, maquinários, motores
estacionáriôs, entre outros pertencentes
ao Município, conÍoÍme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos, pelo período
de 12 meses.

2

Contratação de Sistema de autogestáo de
Írota, para prestação, de Íorma conlÍnua,
dê gerenciamento, controle e
credenciamento de rede especializada
em manutenção preventiva e corretiva e
íornecimento de peças, pneus, lavadoí,
borracharia, guincho e sêrviços
mecânicos elétricos, solda, at
condicionado, e recauchutagem de
veículos e equipamenlos leves e
pesados, através de sistema
inÍormatizado (com sottware
disponibilizado em tempo real pela
internet) e integÍado com tecnologia de
cartão magnético ÍÍsico com senha,
visando atender as necessidades dos
veÍculos, maquinários, motores
estacionáÍios, enlÍe outros pertencentes
ao Município, conÍorme condições,
quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos pelo período
de 12 meses.

SERV 1 - 10,00% R$ 4.360.000,00 sEBVrÇO

RS 10.828.967.55

2.2. A listagem do cad
como anexo à esta Ata.

TOTAL
GERAL

astro de resêrva reÍerente ao presente registro de preços consta

3. óncÃo1sy cERENctADoR E pARIctpANrE(S)
9,1 o órgão geÍenciador desta ata de registro de preços é o Município de Rolim de
Moura.
3.2. Não há outros órgãos participantes nesta contrataÇáo.
4. DA ADESÃO Àarn oe REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as eniidades da Administração pública
Íederal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de lRp
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de .iustiÍicativa dâ vantagem da adesáo, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na Íorma do art. 23 da Lei ne 14.133; de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.
4.?. _A autorização do órgão gerenciador apenas será rearizada após a aceitação da
adesão pelo Íornecedor.
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4.2.1 . O órgão gerenciador poderá reieitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçáo do órgão ou gerenciador, o órgão ou entidade não
participante deverá eÍetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eÍetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

Dos limites para as adêsões
4.6, As aquisiçóes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convoôatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos oú eniidades
náo participantes que aderirem à ata de registro de preÇos.
4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para Íins de transferênCias
voluntárias, náo Íicando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e compiovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma
do art. 23 da Lei ne 1 4.133, de 2021 .

5. VEDAÇÃO A ACRÉSC|MO DE OUANTITATTVOS
5. 1. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preÇos.
6. VAL|DADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data dê divulgação no pNCp, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do Íornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
6.1.1. o contrato decorrente da ata de registÍo de preços teÍá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exeicício Íinanceiro.
6.1.2. Na Íormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
6.-2- A contratação com os Íornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14. 133, de 2OZ1 .

6.2.1. o instrumento contratual de que trata o item s.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.
6.3. os contratos decoÍentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de ZO21 .

6.4. Após a homologação da ricitação, deverão ser observadas as seguintes
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condições para Íormalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oÍerecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na Íorma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
Íornecedores que:
6.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classiÍicação da licitação; e
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicaçáo dos licitantes ou
dosfornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se reÍere o item 5.4.2 tem por ob.ietivo a Íormação de cadastro de
reserva parao caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reÍere
o ilem 5.4.2.2 somente será eÍetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item g.

q7 _ o preço registrado com indicação dos licitantes e Íornecedores será divulgado no
flCe e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.8. Após a homologação da licitaçáo, o licitante mais bem clalsificado, seú convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena dê decair o direito, sem
prejuízo das sançóes previstas na Lei ne 14.133, de 2O2l .

6.8.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou Íornecedor convocado, desde que ãpresentada
dentÍo do prazo, devidamente justiÍicada, e que a justiÍicativa se.ia aceita pela
Administração.
6'9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatuÍa digital e
disponibilizada no Sistema de Flegistro de Preços.
6.10. Quando o convocado não assinar a a1a de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observado o disposlo no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, Íica Íacultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para Íazê-lo em igual prazo e nas
condiçoes propostas pelo primeiro classiÍicado.
6.1 '1 . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçáo
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos lermos do edital, poderá:
6.11.1. convocar para negociação os demais licitantes ou Íornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classiÍicação, com vistas à obtençáo de preço melhor, meÀmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
6.11 -2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
Íornecedores rêmanescentes, atendida a ordem clássiÍicatória, quando Írustrada a
negociação de melhor condição.
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6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, Íacultada a
realização de licitação especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justiÍicada.
7. OBR|GAÇõESDACONTRATANTE
7 .1 . Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no ilem .13 deste
instru mento;
7.2. Prestar inÍormaçóes indispensáveis a regular execução do contrato e os
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
7.3. Realizar a Íiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;
7.4. Registrar os deÍeitos, as Íalhas e as imperÍeições detectadas e comunicar à
Contratada;
7.5. Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Serviço para que se efetue seu
recebimento no prazo estipulado;
7 .6. Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato.
7.7. Proporcionar todas as condições para que a Conlratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos, especialmente do Termo de ReÍerência;
7.8. Exigir o cumprímento de todas as obrigaçôes assumidas pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os têrmos de sua proposla;
7.9. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7 .10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas pela contratada, todasas condições de
habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
7.1 1. Fornecer ao CONTRATADO, após a lavratura do contrato, o cadastro completo
dos veículos contendo todos os dados necessários à execução do objeto deste certame,
bem como toda e qualquer alteração reÍerente à Írota durante a vigéncia do contrato.
7.12. conlerir, receber e atestar as faturas/notas Íiscais de cobiança emitidas pela
CONTRATADA;
7.'13. EÍetuar os pagamentos nas condições e pÍeços pactuados, desde que cumpridas
todas as Íormalidades e exigências do contrato;
7.14. Exercer plenamente a Íiscalização dos serviços por servidores especialmente
designados;
7.15. o gestor do contrato somente autorizará o fornecimento ou a execuçáo de
serviço, cuio preço Íor compatível com o estabelecido no mercado, devendo, em cada
autorização, demonstrar a compatibilidade, através da comparação do preço Íinal
proposto, com tabelas de preços e quantitativos elaboradas por êntidades iáôneas,
cujos critérios de mensuração sejam obtidos mediante adequadas técnicas
quantitativas;
7.16. Rejeitar em todo ou em parte os serviços em desacordo com o Contrato;
7.17. Devolver ao coNTRATADO, ao final do período de vigência do contraio, todos
os Tllelqis e equipamentos envolvidos na presente contratãção, se houver, cedidos
ao. CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em que se encontrarem;
7.18. Recusar os serviços prestados em desacordo com as normas técnicas e
condições estabelecidas e solicitar a sua imediata regularização, sob pena de
impossibilitar a realização do pagamento.
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7.19. DeÍinir as políticas (regulamento geral) de manutenção, assistência técnica e
alienação da Írota oÍicial, por meio do órgão gestor do contrato.
7.20. Ficarâ a cargo da contratante a comprovação de preços, por meio das cotações,
a ser realizado pela equipe técnica que opera o sistema, de modo a conÍerir que os
preços cobradosla rede credenciada terão como limite o preço de mercado.
8. OBR|GAÇOESDACONTRATADA
8.1' Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidãs nos
instrumentos convocatórios.
8-2. Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 1g (dezoito)
anos e de qualquer trabalho a menores de '16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do que dispõe o artigo 7a, inciso XXX|ll
da Constituiçáo Federal.
8.3. Responsabilizar-se pela liel execução do objeto.
8.4. Executar o objeto de acordo com as especiÍicações constantes na proposta de
preÇos, no prazo e local indicados na mesma.
8.5.. 

. 
Fazer acompanhar, quando da execuçáo dos serviços, a respectiva nota Íiscal, na

qual deve haver reÍerência ao processo e a iespectiva noia de empenho da despesa, na
qu-al de_verá constar o objeto da presente aquisição com seus valores correspondentes.8.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem
como pelos custos de Írete e de tributos, resultantes da execução do contrato.8.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier â causar ao Município ou a
terceiros em razão de açáo ou omissão dorosa ou curposa, sua ou dos seus prepostos, se
Íor o caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
suiêita.
8.8. A contratada prestará os serviços obieto desta licitaçáo, cuja abrangência estende-
se a todas as localidades especificadas na letra "c" do subtém 3.7,-em cará'íer contÍnuo, de
acordo com as especiÍicações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos
ap-ropriados, devendo dispor, para tal, da inÍraestrutura e equipe técnica exigidas.8.9. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimentã necessário à
implantação do sislema, tais como: instalação, gravação e transmissão de daaos, m-igraçao,
backup, segurança, credenciamento_ da rede áe empresas Íornecedoras, manúten"çao oo
:i:t-emq e^treinamento do pessoal e íornêcimento de manuais de operaçáo.
8.10. A c.-ontratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitaçao oe acordo com
as especificações e normas requeridas, utilizando Íerramental e reóursos humanos e
tecnológicos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe tocnici exigiàás.
8.11. A contratada deverá Íazer uma apresentaçáo ilustrativa do'Íuncionamentã dã senna
e dos protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez)
dias corridos a contar da assinatura do contrato, no local e horário a serem determlnados
pela Coordenadoria de logística.
8.1 2. A contratada deverá Íornecer manual explicativo para utilizaçáo dos sistemas de
atendimento no ambiente web abrangendo rodos os perfis e conÍiguiaçoes dà Ãánus ae
ac_esso e-consolidação de dados, na quantidade a ser definida peto 

-vuNtcÍeto 
DÊRoLlM

DE i\TOURA - RO., conforme a necessidade.
8.13. o estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, peÍdas ouprejuízos causados à contratante, por dolo ou culpa, bem como poi aqueles que venham
a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.
8.14. o estabelecimento credenciado responsabilizar-se-á pela guarda e segurança dosveículos enviados para manutençáo nas oÍicinas/concess-íonárias códeniiadas,

-*-f^4*-
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ressarcindo ao MUNIcÍPlO DE ROLIM DE N/OURA - RO. quaisquer danos que venham a
ocorrer a esse, para os quais náo tenha concorrido a Contratante.
8'15. A contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a
Contratante e assisti-la em todas as questóes relativas à execução do contrato.
8.1 6. A contratada se responsabilizará pela permanente mánutençáo da validade da
documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como
pela atualizaçáo de formaçáo de seus proÍissionais.
8'17. A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão
e direçáo da execução completa e eíiciente do contralo, inclusive de todos os elementos
nec-essários à manutençáo e o correlo Íuncionamento dos sistemas empregados.
8.18' A contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única [ara a unidade
gestora, com a consolidação financeira dos serviços eÍetuados, acompanhadas do relatório
das transações efetuadas pela rede credenciada, no período de refelência.
8.19. A contratada deverá entregar mensalmente a nota Íiscal, demonstrativo de compras,
discriminando o valor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou
custo de administraçáo se houver, com consolidação Íinanceira dos serviços executados,
acompanhada da certidão de Regularidade Fiscal do FGTS e a certidâo Negativa de
Débito do INSS devidamente válidas, ao Fiscal do contrato que a atestará e encãminhará
ao selor competente.
8.20. A contratada deverá acatar todas as orientaçôes da contratante, sujeitando-se a
mais ampla e irrestrita Íiscalização, no escopo do contrato, prestando, poresórito, lodos os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se, ainda, a atender
prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisqulr aspectos da execuçáo
contratual.
8.21 . A contratada, independentemente da atuaçáo do Fiscal do contrato, não se eximirá
de suas responsabilidades quanto à execução doi serviços, responsabilizando-se pelo Íiel
cumprlmenlo das obrigações constantes no Termo de RàÍerência.
8.22. A contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de
habilitação para contratar com a Ad. ministraçáo públúa, apresentando, sempre que exigido,
os comprovantes de regularidade Íiscal.
8.23. A contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de
regularidade Íiscal da empresa, em conformidade ão artigo 19s, s 3. da'conitiruiçáo
Federal.
8.24. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas
decorrentes da boa e peÍeita execução das obrigações contratadas.
8.25. A contratada deverá Íornecer tantas seÀhás quantos Íorem solicitadas, além daprevisáo iniciar, pero MuNrcÍpro DE RoLrM DE MouRA - Ro, sem lúã(rã, onr.
adicional.
8.26. será exigida a prestação de garantia pera CONTRATADA, no percentuar de s7o(cinco cento) do valor total do contrató.
8.27 . A contratada deverá recompor o valor da garantia contratual sempre que a anterior
vença ou tenha o seu varor reduzido em razáo dó apricaçáo de quaisquer penaridaàes, ou
ainda sempre que ocorrer modiÍicação no varor do contraio, durante a iu" u,gencià.8.28. A contratada seráo vedados, sob pena de rescisão e apricaçáo ae q"útque, outrapenalidade 

.cabível, a divulgaçáo e o Íornecimento de dados e inÍormaçôes ,'"t"rànt". 
"o.serviços objeto do contrato.

8.29.. A contratada não poderá se varer do contrato para assumir obrigaçôes perante
terce-iros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito 

" 
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11g.y?igqre! operaçóes de desconto bancário, sem prévia
autonzaçâo do MUNtCtPtO DE ROLIM DE MOURA _ RO.



CÂXARA IíU}IICIPAL OE ÀLYORADA DO OESTE

PR0CESSON'',- 
;' lL!' zí"PODER EXECUTIVO

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICíPIO DE ROLIM DE MOURA
DEPABTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

8.30. A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas
outras que possam ser adoladas, por quaisquer danos causados à Administraçáo pública,
ou a terceiros, em razáo da execução dos serviços.
8.31. O estabelecimento credenciado obriga-se a repârar, corrigir, substituir, total ou
parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se veriÍiquem vícios,
defeilos ou incorreçÕes, resultantes de execução irregular, de emprego de equ ipamentos
inadequados ou não correspondentes às especificações.
8.32. A contratada deverá Íacilitar a ação de Íiscalização do lvluNlcÍplo DE Rolltv DE
MOURA - RO., Íornecendo inÍormações ou promovendo acesso à documentação dos
serviços em execução, e atendendo prontamente às observaçóes e às exigências por ela
apresentadas.
8.33. A contratada obriga-se a atender Município com presteza as reclamaçôes sobre a
qualidade dos serviços executados, inclusive eventuais Íalhas em sàu sistema,
providenciando a sua imediata correção, sem ônus para a Administração.
8.34. A contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentaçáo Íiscal
reÍe;entes aos serviços por parte de representante designado da Administração.
8.35. A contratada se responsabiliza pelo Íiel e pontual pagamento à rede credenciada,
em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento do MUNIcÍplo- Ro, pelos serviços
prestados e íornecimento de peças e acessórios originais aos veículos pertencentes á õua
Írota oÍicial.

9 !9 Sag da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com:
8.37. a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços,
nos termos descritos neste Termo de ReÍerência; operaçáo e controle dôs sistemas web
utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos, materiáis e humanos;
8.38' b) À/anutenção permanente de modo a náo incorrer na descontinuidade dos serviços;
8.39, c) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execuçáo dos
serviços objeto do Contrato.
8.40. d) A Contratada deverá treinâr e capacitar os servidores indicados pela Contratante
a utilizar todos os recursos do sistema;
8.41 . e) A contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos
demais serviços inerentes ao objeto do contrato;
8.42. Í) A Contratada deverá entregar a Contratanle quando solicitado cópia dos contratos
Íirmados com as credenciadas.
8.43. g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades
onde sejam instatadas novas Residências do tr/UNtcípto oe RoLIM DE MouRA - Ro.,
em todo o território estadual, que venham a ser de interesse da contratante por razôes
operacionais, procedendo à conÍecção e a entrega de senhas adicionais, conÍorme o caso,
1t91Oend9 às solicitações do Fiscal do Contrato, sem custos adicionais;
8.44. h) cadastrar, em caso de veículo dentro da garantia de Íábrica, concessionárias para
a execução do reÍerido serviço, em havendo mais de uma na região será proporcionada a
livre concorrência, como nos veículos fora de garantia;
8.45. i) Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo 

"rigio""na licitaÇão;
8.46. i) Executar os serviços conÍorme especificaçoes do Termo de Referência e de suaproposta, com recursos necessários ao perÍeito cumprimento das cláusulas contratuais;
8.47. 16.37 Prestar aos veículos da CONTRATANÍE os seguintes serviços, através dos
estabelecimentos credenciados e conforme termo de reÍerênõia:
8.48. a ) Assistência mecânica;
8.49. b) À/anutenção corretiva e preventiva;

ASS, DO FUNCIONARIO
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8.50. c) Revisáo;
8.51. d) Assistência e reparos no sistema elétrico;
8.52. e) Lanternagem em geral, prntura e funilaria;
8.53. 0 Substituiçáo e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obrigatoriamente
preços de mercado);
8.54. g) Vidraçaria, capotaria e tapeçaria;
8.55. h) Reboque de veículos 24 horas;
8.56. i) Chaveiro;
8.57. j) Serviços de borracharia.
8.58. Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE Íiscalizar os serviços objeto
deste contrato, que tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos
os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações Íormuladas, podendo o mesmo
sustar, recusar, mandar Íazer ou desfazer qualquer serviço ou Íornecimento de material que
não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem
conlra a segurança dos usuários ou de terceiros.
8.59. Fornecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem como utilizar no
serviço de reposiçáo de peças em seus veÍculos, peças e acessórios originais ou genuínos,
novas e de primeiro uso, não podendo valer-se, em nenhuma Éipótese, de itens
recondicionados, excetuando-se nos casos de viaturas Íora de linha de Íabricaçáo de peças
novas.
8.60. Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE, através do
condutor do veículo em manutençáo, as peças, materiais e acessórios que Íorem
substituídos por ocasião dos reparos realizados.
8.61. Fornecer ao setor Administrativo/ Transporte da contratante todo o material e
documentação técnica necessária para a perÍeita administraçáo e acompanhamento do
contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços do fâbricante 1fuo1, cóoigos e
rotinas de operação, planos de manutenção recomendãdos pela Íábrica, a Lisá ou Tabela
de Tempo de Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação
Íormal.
8.62. A contratada deverá exigir que o estabelecimento credenciado Íorneça à mesma,
cópia simples da nota Íiscal ÍeÍerente ao serviço eÍetuado, conslando detaihamento do
íornecimento e/ou serviço preslado, incluindo o custo da máo-de-obra - homem/hora (em
sendo o caso), sob pena de não serem computadas as Íaturas dos serviços que tiverem
sido realizados e não forem enviadas dentro do prazo de fechamento da iua úora Fiscal,
sendo que, nesse caso, a credenciada deverá aguardar novo encerramento de Íatura.
8.63. A rede credenciada NÃo poderá coiar nos veícuros e equipamenios da
administraçáo pública, decalques ou adesivos com propaganda própria oa iorrrrnÀonrn
ou de terceiros.
8.64. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou
em parte, no prazo máximo de 07 (sete) dias, os serviços eÍeruados em que se veriÍicarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçâo ou dos materiais emprágados, a
critério da Administraçâo.
8.65. Náo_ permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na.condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em rrabarho noturno, perrgoso ou rnsarubre.
8.66. A contratada quando.solicitada pela contratante, deve-rá apresenlar no prazo de 05
(cinco) dias úteis á relação da rede credenciada.
8.67. Repassar, ao final do contrato, à contratante ou a quem ela determinar, todos os
dados históricos dos veículos que receberam manutenção, de forma qre 

"..". dado.
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possam ser migrados para sistema próprio do N/uNlcÍplo DE Rolltvl DE lvouRA - Ro.
ou por ele contratado.
8.68- Para eÍeito de ampliação da rede credenciada, a contÍatada, efetuará convocaçào
as empresas Íornecedoras ou prestadoras de serviço do ramo, através da divulgaçáo de
aviso, publicado em jornal de circulaçáo Regional e em página oficial na inteÃel, pelo
menos a cada 03 (três) meses, sendo o primeiro publicado ate 15 (quinze) dias após a
assinatura do contrato.
8.69. A contratada deverá Íranquear, quando solicitado, inclusive aos órgãos de controle,
acesso ao sistema de gerenciamento da Írota a Íim de que, por meio de auditoria, seja
aÍerida a Íidedignidade de suas inÍormações.
8.70. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
Íizerem necessários, decorrentes de modiÍlcações de quantitativos ou projetos ou
especiÍicaÇões, até o limite de 25o/. (vinte e cinco por cento) do valor contratuál atualizado,
de acordo com o Art. 1 25, da Lei Federal 14.133/2021 , sendo os mesmos, objeto de exame
deste Município.
8.71 . Retirar a Nota de Empenho e assinar Termo Contratual ou instrumento equivalentejunto ao contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da
convocaçâo, pronogáveis pelo mesmo período quando devidamente justiÍicado, bem como
Íornecer, em até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato, ielação completa das
oÍicinas conveniadas e comunicar ao contratante qualquer acréscimo ou supressão
ocorrida.
8.72. Realizar cadastro no sistema sEl, bem como manter suas inÍormações atualizadas
até o término de suas obrigaçoes.
8.73. A contratada deverá credenciar oficinas, concessionarias/representantes
autorizados das Marcas dos Equipamentos e Veículos da Frota, relacionadas no anexo I

deste Termo de ReÍerência.
8-74. A contratada deverá emitir termo de compromisso das redes credenciadas atestando
que os estabelecimentos detém o conhecimento das exigências deste Termo de Referência
e demais anexos ao edital da licitaçáo, quando da realiàção dos credenciamentos.
8.75. Menor Taxa de administração a ser cobrada da rede credenciada limitando aopercentual máximo de até 1 0% (dez por cento).
8.76. A contratada deverá realizar o treinamento de 15 (quinze) gestores e usuários
:ly9.llgg:-nq!t!i1ação da sotução proposra, a ser reatizado'nas iÁsiaraçoá. Oã ."0" ooMUNlclPlo DE ROLIM DE ÍúouRA - Ro., ou em outro tocat previamente J"ú-iüoo, noprazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data da entrega dos dadós láoastrais
dos-usuários por meio da coordenadoria de Logística IúuNtcíptobE RoLtM DE úouRA- RO.
8.77. A contratada deverá disponibilizar 01 (um) instrutor, com capacidade técnica eminÍormática e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema de'gerenciamento, para
treinamento de ate 15 (quinze) servidores oo úurutcÍpto DE RoLrM-DE r,róuÀÀ no.,
com carga horária de 20 (vinte) horas.
8.78. A contratada deverá disponibilizar assistência operacionar à CoNTRATANTE, noperíodo das 8:00 horas às 18:00 horas, através dê atendimento por: cerurar, whatsap, ouchat integrado ao sistema. Esses sistemas deverão ser operados por funcionários que
detenham capacidade técnica em inÍormática e conhecimento e domínio teórico ã prático
no sistema de gerenciamenlo.
8.79. A contratada deverá lazer constar nas Íaturas mensais o montante já aplicandopercentual de desconto da taxa administrativa devidamente discriminado.
8.80. Ao término do contrato dê 12 meses, a CONTRATADA compromete-se a fornecerao OONTRATANTE todas as informaçóes reracionadas à manutenção oos ,eicuros oo
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Departamento de Estradas e Rodagem armazenadas no sistema desenvolvido pela
CONTRATADA.
8.81 . A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de 30 (trinla) dias úteis a contar da
data de encerramento do contrato, uma cópia integral e estruturada da base de dados do
sistema.
8.82. A cópia da base de dados Íornecida deverá ser compatível com os padrões e
Íormatos de dados utilizados durante a vigência do contrato, permitindo uma transiçáo
eÍiciente para qualquer sistema subsequente que o CONTRATANTE venha a adotar.
8.83. A CONTRATADA compromete-se a prestar assistência técnica adicional, se
necessário, para facilitar a transiçáo de dados e garantir a integridade das inÍormações
transÍeridas.
8.84. o não cumprimento desta obrigação por parte da OONTRATADA poderá resultar em
penalidades contratuais, conforme estabelecido nas cláusu las_pertinentes.
9. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E F|SCAL|ZAÇÂO OO CONrnAro9.1. conÍorme art. 115 da Lei Ne l4.l33lzo2i, execuçáo do conlrato deverá ser
acompanhada e Íiscalizada por servidores do especialmànte designados através de
portarias.
9-2. A Gestão e Íiscalização exercida pelo Gestor e Fiscal do contrato, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.
9.3. o Gestor e o Fiscal do contrato oriundo deste Termo de ReÍerência poderá ser
localizado no prédio sede de cada Secretária correspondente que será indicado no
contrato.
9.4. o Gestor e o Fiscal do contrato terá como responsabilidade o controle e o
acompanhamento da prestação de todos os serviços envolvidos no objeto contratual,
com autoridade para exercer, como representante da Administração, tóoa e qualquer
gç_ão d9 orientação geral, acompanhamento e Íiscalização da entrega dos materiais.9.5. o Gestor do contrato terá as seguintes atribuições, além daã demais pievistas
em legislação:
9.6.. Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre entrega dos
serviços, acompanhando toda a entrega do mesmo;
9.7. Atestar e encaminhar a nota Íiscal ao setor competente para autorização dopagamento;
9.8, Exigir da contratada a substituição dos materiais do serviço contratado com erros
ou imperÍeições;
9.9. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa entregar o objeto
do Contrato, dentro das normas do contrato;
9.10. Prestar aos Íuncionários da contratada todas as informações e esclarecimentos
que eventualmente venham a ser solicitados;
9. 11. solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento decláusula contratual.
9.12. o Fiscal do contrato terá as seguintes atribuiçôes, arém das demais previstas emlegislação:
9.13 

. 
VeriÍicar a entrega dos materiais do serviço contratado, objetivando garantir suaqualidade e conformidade com o objeto do Contiato;

9.1 4. Manter organizado e atuarizado diário de acompanhamento do objeto doContrato;
9.15. lnformar à contratada.sobre quaisquer irreguraridades apresentadas na enlregados materiais do serviço contratado;
9'16. Acompanhar, Íiscarizar e avariar da entrega dos serviços do contratoi



9.17. Solicitar da Contratada, ou obter do MUNICípIO/RO, tempestivamente, todas
as providências necessárias a entrega dos materiais do serviço contratado;
9.18. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes e encargos sociais pela contratada, no
que se refere dos materiais do serviço contratado;
9.19. Na gestão e fiscalização e acompanhamento a entrega dos materiais do serviço
contratado, o fiscal do contrato atenderá as disposições constantes da Lei
14.133t2021;
9.20. Realizar o recebimento provisório e o recebimento definitivo mediante a
elaboração dos seus respectivos lermos circunstanciados;
9.21 . Acompanhar e controlar o saldo do empenho, de modo a Íacilitar o
acompanhamento das despesas;
9.22. Encaminhar a documentação pertinente aos demais selores responsáveis pela
Íormalizaçáo dos procedimentos contratuais, como notiÍicações, pagamenlos,
prorrogações, alterações, reequilíbrio, eventual aplicação de sanções, extinção dos
contratos, dentre outros.
9.23. VeriÍicar e conÍerir aspectos relacionados a conformidade, regularidade e
legalidade dos atos e procedimentos contratuais e principalmente paã legitimar a
Íiscalizaçáo e a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado, e ainãa, para
orientar as autoridades competentes para adotar medidas necessárias que extrapolem
a competência da gestão do contrato, quando Íor o caso de aplicação de sançôes,
rescisões contratuais e outras ações relacionadas;
9.24.. Tralaí com o preposto da contratada, para exigir o cumprimento do contÍato, e
ainda, para sugerir eventuais alterações que possamhelhorai a execução contratual;
Assim como sobre assuntos que extrapolem a competência da Íiscalização do objeto,
principalmente quanto à documentação e sua respectiva formalização, quando Íor o
caso de garantias contratuais; da publicação dos extratos; dà veiificação da
manutenção das condições de habilitação; da documentação para Íins de pagãmento,
especialmente quanto aos comprovantes de pagamentos de ialários de Íunc]onários,
taxas, impostos e outros; certificar as certidões apresentadas pela contratada; entre
outras providências relacionadas;
9.25. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante. de imperÍeiçõês técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de quaridade inferior, e, na ocorrência desta, náo implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conÍormidade com o art. 1 17 da Lei ne 14.133/2021 .

9.26. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela entrega do
objeto contemplados no Termo de contrato, o tvluNlcÍplo/Rô reserva-se o direiú de,
sem que de qualquer
9.27. .Íorma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa Íiscalização sobre a contratação, direta ou indiretamente.10. OO PAGAMENTO.l0'1 A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação do
extrato do conlrato, para realizar as adequações necessárias, .iunto à contratãit", o.instrumentos de que tratam os subitens 13.4 ô 13.3.s
10.2 -A contratada deverá emitir relatório inÍormando a taxa de credenciamento
cobrada de cada estabelecimento para fins de Íiscatizaçáo a cada 30 (trinta) dias.10.3 - Juntamente com as notas fiscais/Íaruras, a côntratadá àãr"à àÊpoÃioirir",relatórios analíticos e sintéticos do período Íaturado, discriminando 'todas 
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transaçôes/operações realizadas, por base operacional e respectivo centro de custo,
anexando as notas fiscais dos estabelecimentos na ordem que constam no relatório.
10.4 - Deverá apresentar espelhos ou outro instrumento comprobatório dos valores
efetivamente cobrados do estabelecimento a título de taxa Rede sobre os serviços
executados e/ou peças Íornecidas à CONTRATANTE.
10.5 - os relatórios de que trata o item 13.3. deverão discriminar as taxas incidentes e
eÍetivamente cobradas da coNTRATANTE e do estabelecimento credenciado
executor do serviço e/ou Íornecedor de peças (taxa REDE).
10.6 - Ainda, juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar relatório a
cada 30 (trinta) dias que discrimine o valor bruto, o valor de desconto com a aplicação
da taxa e o valor líquido.
1 0.7 - Deverão ser emitidas as Notas Fiscais no valor líouido e apresentadas à

dicação do númerocontratante, devendo conter no seu corpo a descriçáo do objeto, a in
do contrato e da conta bancária da CONTRATADA.
10.8 - os valores apresentados deverão estaÍ de acordo com o item 23 do Termo de

ReÍerência.
10.9 - caberá a contralante, a retenção de impostos Federais, Estaduais e lvlunicipais,
uma vez que as notas fiscais de prestação dos serviços geradas pela Rede credenciada
(subcontÍatadas) deverão ser emitidas em nome da Empresa Gerenciadora
(CONTRATADA), em conÍormidade com as legislaçôes e instruções normativas
vigentes.
10.10 - As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas das certidoes que atestem a
regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e tr,,lunicipal, ao recolhimento do
FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas, podendo ser aceitas as certidões positivas
com eÍeito negativo.
10.11 - o pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta
bancária informada pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, coniados do
recebimento pela contratada da ordem de serviço, medianie apiesentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente certiÍicada pela comissáo de Recebimento.
10.12 - A ordem de serviço só será emitida, após a imprantação do sistema e
treinamento do pessoar. Em caso de atraso de pagamento, motivaão excrusivamente
pela Administração contratante, o valor devido dõverá ser acrescido de atuaiização
monetária, a ser calculada entre a data limite prevista para o pagamento e o eÍetivo
adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte Íórmu]a:
EM=NxVPxl,sendo:
EM = encargos moratórios;
N = Número de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;Vp = Valor
da Parcela a ser paga

| = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (rxl100) /36s | = ...............
TX = Percentualatribuído ao índice Nacionar de preços ao consumidor Ampro - rpcA

1 0.1 3 Havendo erro ou irreguraridade na Nota Fiscar/Fatura ou circunstância que
impeça. a riquidação da despesa, aquera será devorvida à contraàoã- pãr" u.necessárias correções, com 

. 
as inÍormações que motivaram 

"r" ffiçál " opag_amento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadorás. i\essahipótese, o_prazo para pagamento iniciar-se-á após a regurarização oa iiúçao ouapresentação de novo documento fiscar, não acarretan-do qraique, ônui-para acontralante.
1 0. 14 - A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e Íormarmente,
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nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
não instituições Íinanceiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente
protocoladas no órgão.
10.15 - Os evenluais encargos Íinanceiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela contratada, de prazo de pagamenlo, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
11. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAçÃO DOS pREçOS REGTSTRADOS
11.1. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos
materiais registrados, nas seguintes situações:
1 1.1.1- Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência
de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art.
124 da Lei na 14.133, de2021:
11.1 .2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
'I '1 

.1 .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula dereajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados, nôs termos da
Lei na 14.133, de 2021.
'l 1.1.3. 1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;
11.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme
critérios deÍinidos p_ara a contratação.
12. NEGOCTAçAO DE PREçOS REGTSTRADOS
1 2. 1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado
por molivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o Íornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
12.1.1 . caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
12.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadaslro de reserva, na ordem de classificaç=ão, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licilantes ou
Íornecedores que tiveram seu registro cancelado.
''l 2.1 .3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, ãdotando as medúas cabíveis
para obtenção d e contratação mais vanlajosa.
1.2.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem Íirmado ôontrátos decorrãntes da ata de r"gútro d"
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem neg;ciação
com 

-vistas 
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nõ 14.133,

de 2O21 .

'12.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será Íácultado aoÍornecedor requerer ao gerenciador a arteraçáo do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibitite de cumprir o
compromisso.
12.2.1 . Nestê caso, o Íornecedor encaminhará, iuntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demÃstre a



PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICíPIO DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E L|C|TAÇOES

cÁilÀnÂ trlJiltcrpAt 0E ALl/oRÁoÂ DO 0ESII

PRoCESSoil.íz FLS| .zt .

ASS. OO ctoNARtO

inviabilidade do preço registrado em relação às condiçóes inicialmente pactuadas.
12.2.2. Não hipótese de náo comprovação da existência de Íato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1 2..1 , sem yejuízo das sanções
previstas na Lei ne 14.133, de 2021 ,ena legislaçáo aplicável.
12.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classiÍicação, para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.
12.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 14.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantaiosa.
12.2.5: Na hipótese de comprovaçào da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 12.2 e no item 12.2.1 , o orgeo
ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pêlo mercado.
12.2.6. O órgão ou enlidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n0 .14.133, de 2OZ1 .

13. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS
1.3.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
ópfos_ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
13.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:
1? ? 1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou13.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
'13.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contrataí será considerado participante para efeito do remanejamento.
13.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.32 do D;creto
ne 11.462, de 2023.
'13-5. competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade'que
sofrer redução dos quantitativos informados.

ls-.0.. c3sg o remane.iamento seja Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrilo Federal ou de lvlunicípios distintos, caberá ào fornecedor beneÍiciário da ata de
Íegistro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do Íornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
13,7, l" hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pero órgão ou pera
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrãlizada, nos
termos do item 13.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada
será por meio do remanejamento.



PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDONIA
MUNICíPIO DE ROLIM DE MOURA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CÂÍARA TUTIICIPÂL DE ALVORADA OO OISÍE

PR0CESS0 Nolz_FtS.=1ê_

ASS, DO ÉU NCION^RtO

14. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGTSTRADOS
14. 1 . O registro do Íornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
14.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
14.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pelaAdministração sem justiÍicativa razoável;'14.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2e, doDecreto ne 11.462, de 2023; ou
14.1 .4. SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne
14.133, de2021.
14.1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput
do art. 156da Lei na 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutençáo do registÍo de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os eÍeitos da sanção.
14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item .t 4..1 será
Íormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.
'14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadaslro de reserva,
observada a ordem de classiÍicação.
14.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍicadas:
14.4.1 . Por razão de interesse público;
14.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou14.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inÍerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
3a e 27, § 44, ambos do Decreto ne 11.462, de 2023.
15. DAS PENALIDADES
15.1. Pela lnexecução totat ou parciat do objeto, o lvuNtcÍpto DE RoLtNI DE tuouRA
- Ro. poderá, garantido o princÍpio do contraditório e ampla deÍesa, aplicar à empresa
contralada as seguinles sançôes:
15.2. sem prejuízo das sançôes cominadas no art. 155 da Lei nq 14.13312021 , pela
inexecução total ou parcial do contrato, a Administraçáo poderá, garantida a prévia e
ampla deÍesa, aplicar à contratada multa de até 1o% (dez por cenlo) sobre o valor da
parcela inadimplida.
15.3' Se a adiudicatária se recusar a retirar o instrumento contralual injustiÍicadamente
ou se náo apresentar situaçáo regular na ocasião dos recebimentos, gárantida a prévia
e ampla deÍesa, aplicar à contratada multa de até 1ool" (dez por cento) sobre o valor
ad.iudicado.
15,1' A licitante, adiudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, náo celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou
apresentar documentaçáo Íalsa exigida, ensejar o relardamento da execução dL seu
objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução do iÁstrumento
contratual, comportar-se de modo inidôneo ou comeler Íraude fiscá|, garantida a prévia
e ampla deÍesa, ÍicaÉ impedida de licitar e contratar com o Estado djRondônia, e será
descredenciado no cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco)
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anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais,
devendo ser incluída a penalidade no slcAF e no cAGEFlluP(cadastro Estadual de
Fornecedores lmpedidos de Licitar e contralar com a Administração Pública Estadual).
15.5. A multa, eventualmênte imposta à Contratada, será aulomaticamente
descontada da fatura a que Íizer jus, acrescida de juros moratórios de 17" (um por
cento) ao mês. Caso a contratada náo tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-
lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para eÍetuar
o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo eÍetuado o pagamento, serão
deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao
órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a
Administração proceder à cobrança judicial da multa.
15.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contralada da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu atopunível venha causar
à Administração.
15.7. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se
gujeltar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos preluízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação
vigente.
'15.8. A sanção denominada "Advertência" só terá lugar se emitida por escrito e quando
se tratar de Íaltas lêves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem pre.juízos
significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda apliôação
(reincidência) para a mesma inÍração, caso não se veriÍique a adequáção da conduta
por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sançôes de grau mais
significativo.
15.9. são exemplos de inÍração administraliva penalizáveis, nos termos da Lei nq
14.133t2021 .

a) I - inexecução parcial do contrato;
b) lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
c) v - não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente
justiÍicado;
d) Vl - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) Vll - ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justiÍicado;
Í) Vlll - apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo Íalsa durante a licitação ou a execução do contrato;
s)lx- Íraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
h)x - comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
i) xr - praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaçáo;
j) x[ - praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei nq I2.846 ,de 1 o de aooslo de 201 3.
15.10. ART.59 DA LEI NE 12 846, DE 1' DE AGOSTO DE 2013.
15.1 1. Art
os Íins d
parágraÍo
contra pr
assumido

. 5a Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para
esta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencioinadas no
.único do art. 14, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,
incípios da administração pública ou contÍa os compromissos internaciónais
s pelo Brasil, assim deÍinidos:
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| - prometer, oÍereceÍ ou dar, direta ou indirelamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, Íinanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa Íísica ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneÍiciários dos alos praticados;

lV - no tocante a licitaçôes e contÍatos:

a) Írustrar ou fraudar, medlante aluste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realizaçáo de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar aÍastar licitante, por meio de Íraude ou oÍerecimenlo de vantagem de
qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública
ou celebrar contrato administrativo;

Í) obter vantagem ou benefício indevido, de modo Íraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administraçáo pública, sem autorizaçáo em
lei, no ato convocatório da licitaçáo pública ou nos rêspectivos instrumentos contraluais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico{inanceiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

V - diÍicultar atividade de investigaçáo ou Íiscalizaçáo de órgáos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuaçáo, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de Íiscalização do sistema Íinanceiro nacional.

§ 1e considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou
representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo,
bem como as pessoas .jurídicas controladas, direta ou indiretamenle, pelo poder público de
país estrangeiro.

§ 2e Para os eÍeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as
organizações públicas inlernacionais.

§ 3e Considera-se agente público estrangeiro, para os Íins desta Lei, quem, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou Íunção pública em
órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas ãe país esirangeiro, assim
como em pessoas jurÍdicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país
estrangeiro ou em organizações públicas internacionais.

15.12. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no contrato.
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'15.13. As sanções serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
que possa ser acionada em desÍavor da Contratada, conforme inÍração cometida e
prejuízos causados à administração ou a terceiros;
15.14. Para eÍeito de aplicação de multas, às inÍrações são atribuídos graus, com
percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais
situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conÍorme o
caso, incidentes sobre o valor da parcela inadimplida:

cÁxÂRt [lJiltctpÂr DE ÁwoRÂDÁ 00 0Esrt

PR0cESS0 t{..,L F ts, -2+ ;

ITEM DESCRTÇÃO DA rNFRAÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano
Íísico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência;

06
por4,0%

dia

02
Usar indevidamente inÍormações sigilosas a que teve
acesso; por ocorrência; 06

por4,0%
dia

03
Suspender ou interromper, salvo por motivo de Íorça maior
ou caso Íortuito, os serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento; 05

por3,2%
dia

04
Destruir ou daniÍicar documentos por culpa ou dolo de seus
agentes; por ocorrência; 05

por3,2%
dia

05
Recusar-se a executar serviço determinado pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo iustiÍicado; por ocorrência;

1,6%
dia

06 UJ
por0,8%

dia

07

lvlanter Íuncionário sem qualiÍicação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia;

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como
por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposiçâo complementar; por ocorrência; 02

poroA%
dia

08 01
por0,2%

dia
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de

Para os itens a seguir, deixar de:

aterial ; por ocorrência;

09
anter a documentaçáo de habilitação atualizada; por item,
r ocorrência;

por,07o
ia

10

lniciar execuç_ão de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇAO, observados os limites mínimos
stabelecidos por este Contrato; por serviço, por
corrência; 05 ta

,2/o por

MULTA (-)

01

04
por

06
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11

EÍetuar o pagamento de seguros, encargos Íiscais e
sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execução deste contrato; por dia e
por ocorrência;

04

1 ,6/o
dia

por

12

Cumprir prazo previamente estabelecido com a
FISCALIZAÇAO para Íornecimento de materiais ou
execução de serviços; por unidade de tempo deÍinida para
determinar o atraso;

UJ

0,8%
dia

por

13 re

umprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos,
esmo que não previstos nesta tabela de multas, após
incidência Íormalmente notiÍicada pela FISCALIZAÇÃO;
r ocorrencra;

03

0,8%
dia

por

14
Cumprir determinação Íormal ou instrução complementar
da FISCALIZAÇAO, por ocorrência; 02

0,4/"
dia

por

15
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua
culpa.

0,2/o
dia

por

15.15. lncide sobre a parte inadimplida.
.1 
5.16. As sançôes aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, Íacultada

a defesa prévia do inleressado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
.'l 

5.1 7. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução
total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.
15.18. As sanções de natureza pecuniária seráo diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CoNTRATADA ou efetuada a sua cobrança na Íorma prevista
em lei.
15.19. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de Íorça maior ou casos
fortuitos, devidos e formalmente justiÍicados e comprovados, e sempre a critério da
autoridade competente, conforme prejuízo auÍerido.
15.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.21 . A sanção será obrigatoriamênte registrada no sistema de cadastramento
UniÍicado de Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Estaduais.
1.5.22. Também Íicam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento
de contratar com o órgáo licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no
subitem anterior, as empresas ou proÍissionais que, em razáo do contrato decorrenle:
15.23. Tenham soÍrido condenaçoes deÍinitivas por praticarem, por meio dolosos, Íraude
Íiscal no recolhimento de tributos;
15.24. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
'15.25. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

01
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í6. DO FOBO

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Rolim de lr/oura - RO, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais
provenientes da presente ata.
16.2. Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rolim de MouraL/RO, 07 de agosto de 2024.
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GABRIEL FERREIRA DOS SANTOS
Gerente de Registro de Preços
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